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Poder Executivo 	 J, ' 

. Ministério da Educação 
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Gabinete da Reitora 	 UFAM 

PORTA RI A N°  0839/2017 

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, 
usando das alrihuiçõL's estatutárias. conkridas por Decreto de 27 de junho de 2013, publicado 
no Diário ( )íicial da 1. Jniào de 28 de junho de 2013, e 

CONSIDERANDO a necessidade de definição da Banca Examinadora para 
rcali,ar o Concurso Público para a Carreira do Magistério Superior, constante do Edital n° 
82 2015. puhheado no Diário Oticial da União do dia lO de dezembro de 2015. da Retificação 
ao Edital n 82 2015. publicada no Diário Olicial da União do dia 16 de de7embro de 2015, e 
da 3 Retilicação ao kdital n° 82/2015, publicada no Diário Oficial da União do dia 03 de 
ii 	ereiro de 201 6: 

CONSIDERANDO o teor da DECISÃO DO CONSELHO DIRETOR DO 
lNílTIJTO DE NATUREZA E CULTURA DE BENJAMIN CONSTANT, datada cio dia 26 
de abril de 2017, exarada pelo Presidente do Conselho Diretor do Instituto de Natureza e 
Cultura de Benjamin Constant, em exercício. Max de Souza Pinheiro, e do Ofício n° 023/2017 

SFCONDIR/INC/UFAM, datado de 26 de abril de 2017, subscrito pelo Secretário do 
Conselho Diretor do Instituto de Natureza e ('ultura de I3enjamin Constant, Roberto Mafra da 
Sila. e visto pelo Diretor do Instituto de Natureza e ('ultura de Benjarnin Constant, em 
exercício. Max de Souza Pinheiro, todos protocolizados sob o n° 23105.042264/2017 

CONSIDERANDO ainda o que determina a Lei n°. 8.745/93 e suas 
alterações, a Portaria Interministerial n°. 131. de 09/06/2004. DOU de 11/06/2004 alterada 
pela Portaria Interministerial n°. 278 de 14110/2004. DOU de 15/10/2004 e suas alterações, 
ohser\ada a Resolução n°. 026/2008 - CONSLJNI, de 30/09/2008 e a Resolução 007/2009, 
datada de 10 de setembro de 2009: 

CONSIDERANDO a competência estabelecida no item XVI, do artigo 19. do 
Estatuto da ni ersidade Federal do Amazonas. 

RESOLVE: 

1 - 1) E S 1 G N A R a Banca Examinadora de Concurso Público para a 
Carreira do Magistério Superior da UFAM. objeto do Edital n°82/2015. por Unidade e Arca. 
conlorme quadro anexo a esta Portaria. 

II - ESTABELECER e ALERTAR que a Banca Examinadora observe 
criteriosamente os procedimentos para o processo seletivo estabelecido na Resolução N°. 
026/2008. de 30/09 2008 e no que estabelece a Resolução 007/2009, de 10.09.2009, ambas 
do Conselho Univesitário. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 
REITORIA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS. em 

Manaus. 26 de abril de 2017. 
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